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PORTARIA Nº. 0237/2026, DE 28 DE ABRIL  DE 2.026.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e, dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o oficio nº.0823/2026/RH/SEMUS, 
de 28 de abril de 2026, emitido pela Secretaria Municipal 
de Saúde;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias do servidor pú-
blico municipal WALLIFER MENDES DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 1º a 30 de maio  de 
2.026, relativo ao período aquisitivo de 2023/2024, suspensa 
por meio da PORTARIA Nº 0808, de 31  de outubro de 2.025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de maio 
de 2.026. 

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de abril 
de 2.026.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração

Dec.0022/2026

PORTARIA Nº. 0238/2026 DE 28 DE ABRIL DE 2.026.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e, dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o oficio nº.0281/2026/PGM, de 14 de 
abril de 2026, emitido pela Procuradoria Geral do Município;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora públi-
ca municipal LUCIANNE DE OLIVEIRA CÔRTES R. DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de Procurador, lotada na Secretaria 
Municipal de Gabinete/Procuradoria, pelo período de 27 de 
julho a 14 de agosto de 2.026, relativo ao período aquisitivo 
de 2023/2024, suspensa por meio da PORTARIA Nº 0733, de 
29 setembro de 2.025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 27 de julho 
de 2.026. 

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de abril 
de 2.026.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração

Dec.0022/2026

PORTARIA Nº. 0239/2026, DE 28 DE ABRIL DE 2.026.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e, dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o oficio nº.0842/2026/RH/SEMUS, 
de 27 de abril de 2026, emitido pela Secretaria Municipal 
de Saúde;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias de servidor público 
municipal ELOIA BATISTA DA SILVA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 1º a 30 de maio  de 2.026, relativo 
ao período aquisitivo de 2024/2025, suspensa por meio da 
PORTARIA Nº 0187, de 30  de março de 2.026.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de maio 
de 2.026. 

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de abril 
de 2.026.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração

Dec.0022/2026

Central de Aquisições e Contratações Públicas 

AVISO DE DISPENSA Nº DL-2026.071-GPI-IPASGU 
FORMATO NÃO ELETRÔNICO, VIA E-MAIL

PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 2026041305004
PROCOTOLO ADMINISTRATIVO Nº 2026009092

DA UNIDADE CONTRATANTE/ÓRGÃO: 
INSTITUTO DE ASSISTENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS - 
VIDA + GURUPI
DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET, COM 
FORNECIMENTO DE LINK NÃO DEDICADO, INCLUINDO 
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 
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MANUTENÇÃO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS – 
VIDA + GURUPI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
- Nos termos do artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021.
PERÍODO DE PROPOSTAS
- A partir das 23h59min do dia 28/04/2026
- Até 04/05/2026 às 23h59min.
MEIOS DE ENVIO 
- Envio da documentação e proposta comercial será por meio 
do e-mail: propostascacp@gurupi.to.gov.br
Torna-se público que o(a) GURUPI- TO, por meio do(a) órgão 
supra identificado, realizará a Dispensa , com critério de esco-
lha por meio de recebimento de propostas, via e-mail, com 
apuração por MENOR PREÇO, na hipótese da LEI FEDERAL N 
14.133/2021, COM FULCRO NO ARTIGO 75, INCISO II.  Edital e 
documentos disponíveis no portal de Transparência: https://
transparencia.gurupi.to.gov.br/transparencia/licitacao/0ba-
bc5ee-ce90-11ef-83b6-66fa4288fab2 e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Gurupi -TO, 28 de abril de 2026. 

Carlos César Cardoso Gomes 
 Agente de Contratação
Portaria nº. 0007/2026

AVISO DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº CE/2026.010-GPI-SEINF

Processo Eletrônico/Administrativo nº: 2026012620001. 
Assunto: O Município de Gurupi/TO, através da Central de 
Aquisições e Contratações Públicas, TORNA PÚBLICO, a re-
alização da Concorrência Eletrônica nº CE/2026.010-GPI-
SEINF. Tipo: Menor Preço global sob o regime de emprei-
tada por preço unitário. Recebimento das Propostas: de 08 
horas:45min do dia 30/04/2026 até 08 horas:45min do dia 
15/05/2026 e Abertura da Sessão Pública: dia 15/05/2026 às 
09h00min, horário de Brasília, no portal www.portaldecom-
praspublicas.com.br. Objeto CONTRATACAO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALACAO DE GEOMEMBRANA 
NO ATERRO SANITARIO DO MUNICIPIO DE GURUPI. Edital 
e anexos disponíveis em: www.gurupi.to.gov.br e www.
portaldecompraspublicas.com.br. Legislação: Lei Federal nº 
14.133/21, e suas alterações e demais legislações pertinen-
tes. Informações pelo e-mail: cpl@gurupi.to.gov.br, Gurupi, 
TO 28/04/2026.

André Silva Jorge Antunes
Agente de Contratação

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 340, DE 28 DE ABRIL DE 2.026.

“Revoga integralmente a Portaria n° 327 de 24 de 
abril de 2026 e dá outras providências.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

			 
CONSIDERANDO a ocorrência de erro material na 

Portaria 327, de 24 de abril de 2026, publicada no Diário 
Oficial do Município nº 1469 folha 06, de 24 de abril de 
2026, na qual concedeu a Prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária a servidora pública municipal 
LUCIENE MARRA DIAS DE SOUZA.

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem o 
poder dever de rever seus próprios atos, pautadas nos prin-
cípios constitucionais da Legalidade e Autotutela,

R E S O L V E:

Art. 1º – Revogar integralmente a Portaria nº 327, de 
24 de abril de 2026,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de abril 2.026.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 341, DE 28 DE ABRIL DE 2.026.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária a servidora pública mu-
nicipal.”

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 219 de 
06 de maio de 2.025.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 377/2.026 

expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 17/04/2.026 
a 06/05/2.026, a servidora pública municipal GENEROSA 
NUNES DE SOUSA PAULA, matrícula n° 6610 ocupantes de 
cargo de provimento efetivo de Agente de Limpeza, lotada na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 abril 2.026.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

DAYANE APARECIDA DOS SANTOS CHAGAS
Diretora de Recursos Humanos

Decreto nº 741/2025

PORTARIA Nº. 342, DE 28 DE ABRIL DE 2.026.


